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C)O 
OJETO DE LEI N2 31/89 

ORIZA OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MU-

NICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A EFETUAREM CONVÊ-

NIOS COM CRECHES E PRÉ-ESCOLAS PARA FINS DE CUMPRI-

MENTO AO DISPOSTO NO ART. 72_  XXV- DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo do Município de 

Conselheiro Lafaiete, obrigados a efetuarem convnios com 

Creches e Pré-Escolas sediadas no Município, para fins de 

cumprimento ao disposto no art. 72-  XXV - da Constituição' 

da República Federativa do Brasil. 

§ ÚNICO - O disposto no "caput" deste artigo, dar-se-á exclusivamen-

te para atendimento aos filhos e dependentes, dos servido-

res públicos municipais, regidos pelo Estatuto do Funcio-

nário público municipal e, aos regidos pela Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

ART. 22 - Qprazo para cumprimento do disposto no art. 12  desta Lei, 

' será de 120 ( cento e vinte) dias imprcogáveis, contando-

se a partir de sua publicação. 

ART. 32 - O descumprimento por parte dos Poderes Executivo e Legisla  

tivo, do disposto nos artigos e parágrafos anteriores, au-

toriza ao servidor em matricular imediatamenteseu filho 

ou dependente em Creche ou Pré-Escola existente no municí-

pio. 

§ ÚNICO - As despesas decorrentes com a matrícula e mensalidades, ha 

vidas pelo servidor, conforme autorização expressa no 

"caput" do presente artigo, será a este reembolsada, em 

sua totalidade, no prazo de 30 (trinta) dias, após à apre-

sentação dos respectivos recibos junto à Secretaria de 

Administração no caso de servidor da Prefeitura e, na Se - 
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cretaria Geral da Câmara Municipal sendo servidor do Po-

der Legislativo. 

ART.4- A eficácia da presente Lei perdurará até que o Município 

venW instituir e manter Creches e Pré-Escolas. 

ART. - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da d2 

tação orçamentária própria, ficando autorizado aos Poderes 

Legislativo e Executivo, a abertura de Crédito Suplementar 

ou especial. 

çÇ 
ART. 69 04Fkfogadas as disposiç6es em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE ABRIL DE 1989. 



VEREADOR Y DA CRUZ ALEIXO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos à Egrégia Câmara Municipal de Conselheiro' 

Lafaiete, Projeto de Lei n2  31/89 que segundo se lê da sua emenda 

"Autoriza os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Conse-

lheiro Lafaiete a efetuarem convnios com Creches e Pré-Escolas para 

fins de cumprimento ao disposto no art. 7 - XXV- da Constituição Fe 

derativa do Brasil, e dá outras providências". 

9	
É mister esclarecermos que a atual Constituição da Repii- 

blica Federativa do Brasil, preceitua a assistência gratuíta aos fi-

lhos e dependentes de trabalhadores, desde o nascimento até seis 

anos de idade, em Creches e Pré-Escolas. 

O que nos levou a apresentação do presente Projeto de 

Lei é a implantação imediata da medida constitucional pelos Poderes 

Executivo e Legislativo de Conselheiro Lafaiete. 

Sala das Sessões, 05 de Abril de 1989. 
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PROJETO P1 LEI  ! 31/89 

AUTORIZA OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MU-
NICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A EFETUAREM CONVÊ-
NIOS COM CRECHES E PRÉ-ESCOLAS PARA FINS DE CUMPRI-
MENTO AO DISPOSTO NO AR. 72  XXV- DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA D FEDERATIVA DO BRASIL, E DÁ OUTRAS 
PRO7IDNO IAS. 

A C&nara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Conselheiro Lafaiete, obrigados a efetuaram convênios com 
Creches e Pré-Escolas sediadas no MunicípiO, para fins de 

cumprimento ao ttapc,ste no art. 72 XXV da Con*tituiçao' 
da República ?SdrattVa do Brasil. 

§ ÚNICO - O disposto no "eaput" deste artigo, dar-se-á exclusivamen-
te para atendimento aos filhos e dependentes, dos servido-
res públicos municipais, regidos pelo Estatuto do Funcio-
nário público municipal a, aos regidos pala Consolidação 
das Leia do Trabalho. 

ART. 2 9  - O prazo para cumprimento do disposto no art. 12  desta Lei, 
será de 120 ( cento e vintd) dias improxtogáveis, contando-
se a partir de sua pubiteaçio. 

ART. 32 - O descumprimanto por parte dos Poderes Executivo e Legisla, 
tivo, do disposto nos artigos e parágrafos anteriores, au-
toriza ao servidor em matricular imediatamente seu filho 
ou dependente em Creche ou Pré-Escola existente no municí-
pio. 

§ ÚNICO - As despesas decorrentes cora a matrícula e mensalidades, h 
vidas pelo servidor, conforme autorização expressa 
ucaputll do presente artigo, será a este reembolsada, em 
sua totalidade, no prazo de 30 (trinta) dias, ap6s à apre-
sentação dos respectivos recibos junto à Secretaria de 
Mmintatraço no caso de servidor da Prefeitura e, na Se - 



ART. 4 A eficácia da presente Lei perdurará até que o MunicLpio ' 
vnha instituir e manter Creches  Pr'Eaco1as., 

As despessa deeOt*smtóa de.t* zat correr por conta da do 
taço axsatLi pr6pr1, ficas&o autoriasdo aos Poderes 
Legiiiativs Ó Scutivo a abertur* de Cz'4dito Suplementar 
ou søpiilÀl. 

ARPO  

cretaria Geral da Câmara Municipal sendo servidor do Po-
der Legislativo. 

ART. 62 - Revoga4as as dtposi6es em aontrrio, entrando esta Lei 

em vigor na dátà: de sua pub1icaço. 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE ABRIL DE 1989. 



JU$?XÇATIVA 

Apreeent&ia 1 Egrgia C*xnara Nuitictpal de Cons*1*iZo' 
L&faiete, Projeto de Lei 92 31/89 que segundo as lê 6* sua Ønda 
Mautoriza os Poderes utivo e Legislativo do Muntcpio de Conse- 
lhetro Lat*iskS * efetua~ convênios a= CradtÊes e -Escolas para 
fina de e --- ato ao disposto no art. 72 )OCV-.. da Conatituiço F 
derativa do Brasil, e d& outras providências". 

mister esclarecermos que a atual Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, preceitua a assistência çratuta aos fi-
lhos e dependentes de traalhadores, desde o nascimento até seis 
anos de idade, em Creches * P4.Eseola9. 

O que nos levou a apresentação do presente Projeto de 
Lei é a implantação imediata da medida constitustonsl pelos Poderes 
Executivo e Legislativo de Conselheiro Lafaiøte. 

Sala das sesses, 05 de Abril de 1989. 
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P A R E C E R 

COMISSO DE EDUCAÇO E SAÚDE 

A Comisso de Educação e Saúde, ao exarar o seu parecer 

comenta: 

A medida proposta no Projeto de Lei n2 31/89, para a Criação de Ore - 

ches e Pré'—escolas, é de grande alcance social, entretanto, a abran gn cia que 

determ1ra o Projeto, nos deixa de certo modo apreensivvos, pois o benefício ' 

'a proposto é limitado ao funcionalismo municipal. 

A nossa advertência é construtiva, pois, buscamos de ' 

nossos pares subsídios, haja visto que o município é governo e no pode cri—

ar benefício que no atendam a todos os munic{pes. 

Finalmente, somos de parecer que o Projeto seja submeti 

do a Crnara em plenário. 

Sala das Comissões, 07 de abril de 1989 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BE 

VEREAr' 0*:.. RVBS 
#i_ 1 

VEREADOR WN, 0 RESENDE SILVA 

/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A E C E R 

COMISS..DE LEGISLAÇO E 4STIT1JIÇO 

A Comissão de Legis1aço e Constituiço é de perecer 

que o Projeto de Lei n2 31/89, dava ser disdutido e votada pala Plen&rio. 

Sala das Comissões, 06 de abril de  19854 

o 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRECE 

CDMI33,O DE FIN*JÇAS 

A Comisso de F±niças apesar de louvar a iniciativa do Ve— 

reador proponente,	 de parecer que o referido Projeto devera: aguardar oportu 

nidade quando verdadeiramente o Executivo tiver condi-es de executá—lo. 

Portanto, no momento somos de parecer que o referido Proje—

to no deva ser encaminhado para voto;o e discusso. 

SALA DAS COMISSES, 10 DE ABRIL DE 1989. 

Vereador Mri Carva11a- Luu 



SALA DAS COMISSES, 16 DE M•'JO Y 19e9. 

VEADO 

7ER2ADS1 JO31 EusTurO DE 3OUZÁ D 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA 

COMISO DE LEGL3LÇO E CON3TTTUIÇ0 ks EMENDAS 

AO PROJETO DE LEI NQ 31/89. 

Submeta-3e as emendas 1 coneider;aço da C.rnara 

em Plenário. 

o 

a 



SALA DAS CODTISSES, 16 DE YAIO DE 1989. 

VEREADOR RUY FRANCO  RISEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

SPENDA SUPRESSIVA AO PIOJETO DE LEI NQ 31/89 

Suprima—se os artigos 221  3Q e § ÚNICO e, 

artigo 4ç do Projeto de Lei n9 31/89. 

. 



rentes d--,s favores desta Lei. 

3a1a das Sesses, 16 de Maio de 1.989. 

VEREADOR RUY FRANCO RIBEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EM'JDA MODIFICATIVA AO ART. 12 E § tiNlcü AO PROJETO DE LEI  N2 31/89 

O art. 19 Pica assim redigido: 

o 

"Fica 0 Executivo,em nome do Munic{pio,autorizado a construir e ou efetu 

ar cmvnios com creches e pré—escolas sediadas neste Munic{pio,para fins 

de cumprimento do disposto no art. 72 XXV da Constituiço da Repib1ica' 

Federativa do Brasil. 

§ ÚNICO:  o disposto no caput deste artigo dar—se—a atendimento preferen' 

dado aos filhos e dependentes dos servidores públicos municipais,regi ' 

dos pelo Estatuto dos Funcionários Pblicos Municipais e pela Canso 

lidaço das Leis do Trabalho,bem como,aos que o Munic{pio julgar ca 



e 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

£1. 4.
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PROJETO DE LEI N 31/89 

 

COMISSXO DE REDAÇ,10 

A Comisso de Redaço e' de parecer •e o Pro 
jeto de Lei n 31/89, deva ser discutido e votado cor, a seguinte' 
redação, 

PROJETO DE LEI NQ 31/89 

PICA O EXECUTIVO, EM NOM,  DO MJNICPIO, AUTORIZADO A CON3 

IR 2 OU 2FETU CONVNIOS COM-  CEES E P-ESCOLS SE 

DIADAS NESTE MTJMCPIO, F21PK FINS DE CUTPRIIENTO DO DIS - 

POSTO NO ART. 72  XXV DA CON3TITUIÇ0 DA R2PBLICX BEDERA-

TIVA DO BRASIL. 

A Cniara M.nctpa1 de Conselheiro Lafaiste decreta: 

ART. l - Pica o Execktivo, e no-.i.e do Município, autorizado a caris 

truir e ou efetuar convnio com. creches e pré'-escolas se-

diadas neste Município, para fins de cumprinento do dis 

posto no art. 7 9  XXV da Con3tituiçao da Repb1ica Federa-

tiva do Brasil. 

NICO - O disposto no caput deite artigo dar-se-á atendimento pre 

ferenciados aos filhos e dependentes dos servidores pilbil 

cos municipais, regidos pelo Estatuto dos FunCjOfl;riOS P 

bl±cos Municipais e pela Corisolidaç3 das Leis do Traba - 

lho, 'tem como, aos que o Município julgar carentes dos fa 

vores desta Lei. 

ART. 22 - As despesas decorrentes desta Lei correro por conta da 

dotação orçanentria própria, ficuido autorizado aoo Pode 

res Legis'.ativo e Executivo, a abertura de Crédito Suple- 

• . ./ 



VEREADOR RtJY PR.'1PTC0 RIBEIRO 

VRADOR 003 VNCI0 LOPES 

VEEÃDOR RODO RES3E1D SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

inentar ou especial. 

ART. 32 
- Revogadas as disposies em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sia pub1icaço. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1989. 



PALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 18 DIAS DO MS DE MAIO DE 

1989. 

—c'  
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_ 
øRMARXO REIS  

Vice..Pres identa Ciuc 

VEREADOR -,' 0-  VENÍCIO LOPES Õ 51JLVA 
Sacra .4 io da C&nara 

PROJETD DE LEI N9 31/89 

FICA O EXECUTIVO, EM NOME DO MUNICÍPIO, AUTORIZADO A 

CONSTRUIR E OU EFETUAR CONVÊNIOS COM CRECHES E PRÉ' 
ESCOLAS SEDIADAS NESTE MUNICÍPIO, PARA FINS DE CUM-. 

PRII4ENTO DO DISPOSTO NO ART. 72  XXV DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÜELICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

A C&aara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o autive, em ---' do Munidpiõ, autorizado 4 COn 

truir e ou Ofátuar convênio com creches e pr4.escolas s 

diadas nCsti Município, para fins de cumprimento cio dia 
posto no a, 72 )OCJ da Constitui&o da República Federa-

tiva do Brasil. 

§ ÚNICO o disposto no caput deste artigo dar-se-á atendimento pr 
ferericiados aos filhos e dependentes dos servidores pb1 
coa municipais, ~idos pelo Estatuto dos Funcionários P 
bUcos Municipaia a pua Co.olidaç10 das Leis do Tr~ 

lho bem esem, *es que e ~10 pio julgar carentes dos f 

vorea desta L.t. 

ART. 22 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 

dotação orçamentária pr6pria fl~ autorizado aos rode  

res Legislativo e E,GscuttVo a abertura de Crédito Suple-
mentar ou especial. 

ART. 32 - Revogadas as diapo.iça.$ em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicao. 



?ALICIO DA PREF' flUM MWdI(IAL DE CO*EUIflRO LAFAZETZ 
AOS a DE MAIO E 1909. 

CICO PE?$A 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

Lq 

VICA O EXCUTIVOg  £19 -• _ DO NUNICZUO, A*JTCiUZADO 
À CONSTRUIR E Cli EFTUAR CCWVÉNIOS cem cucus  ' 
P!tI.rSCØLAS $!DIa)As N! *mxc1izo, PAU ?IflS DE 
CUMR1P!?O DO DIS1'OTO $0 AR?. 7' XXV DA CONTZTU 
çXo DA R?PdLICA $EtT*ATIVA DO AS1L. 

A Cz's Mun161p1 de CoiselhsSz'o Iafstat. decreta 1 iU 
Prefeito )bsictpal, s*SSLOOO a asgutriti Liii 

MI?. 1* • Ptaa a EzecutLvo, as nase do $ai.1pta, autorizado a 
truire ou efetuar soavinio sas srasbase pr sscolu as. 
diadai auto MimtsLta, Pra ftai de .uapria.nto da dia. 
posta as art. 7' XXY da CstitsdçEo da Ripbltca ?ad.rs*,& 
'a do b!ssU. 

* ÚNICO • O dispoito r* saput deste artigo d.r.oi4 tec45aento pr 
f.IIOS~ a.m filhes e depsnd*ntoi dos e.rvtdorea p%b1t. 
as. e~lpaU#  regidos pelo Estatuto dai Funcionários P4-
bit... Nunicipsis a pela Conso3idaqZo das Lota do Trabalho, 
bem asuin, aos que o taLpio julgar carentes das favores 
desta Lei. 

AR?. 2' • As doapsua dascrr.ntes desta Lei cm~v4 por *~'da * 
taçio orçsuntria prpris, ficando autorizado soa Poderes 
Legislativos zx~vo#  a abartur. 4. Crikito S-
em 96p941141* 

AR?. 31 * Raogsd.s as disposiçks am contr&t,, astrande asta Lei 
es vigor ai data 4e sue pubitoaçi,. 

Mando, ksrtsnto, a tidas as autortdsdss a q~ a s.nh.st 
sestos •*CUÇO desta 1*1 pertenceres que a cumpres o a 
fsç amprir,  de isto irossate o~ mia a. cont4s. 


